
F8SKF««U»A MtseeWM.
PORTO MURTINHO - MS 

PORTAL O* ROTA «MCKMliCA 
O «<**' £*««»£ «^ ^«rt**®^.

Estado de Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Porto Murtinho 

Secretaria Municipal de Saúde

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
N° 0008/2026

Objeto: Constitui objeto da presente Inexigibilidade para Locação de imóvel sito à Rua Francisco de Oliveira, esquina 
com a Rua Presidente Vargas, Bairro Florestal, com matricula sob o n° 2.619, Livro 2 RG, fls 001, para servir como casa 
de apoio aos atendimentos do setor de regulação, especialmente para embarque e desembarque de pacientes que realizam 
tratamentos, exames e consultas fora do domicílio (TFD), bem como outros atendimentos regulados pelo SUS sob 
responsabilidade da secretaria de Saúde de Porto Murtinho/MS, com fundamento nos art. 72 e art. 74, inciso V, ambos da 
Lei Federal n° 14.133/2023.

SETOR SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Saúde

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

Rita de Cássia Padilha 
Ordenadora de Despesa 

Secretária Municipal Interina de Saúde

_______________________ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO_____________________________
A contratação ora proposta justifica-se pela necessidade de imóvel para servir como casa de apoio aos 
atendimentos do setor de regulação, especialmente para embarque e desembarque de pacientes que realizam 
tratamentos, exames e consultas fora do domicílio (TFD), bem como outros atendimentos regulados pelo 
SUS.

DATA ESTIMADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Até 5 (cinco) dias após a publicação da homologação do processo.

GESTORES E FISCAL DO CONTRATO

Adrielly Duarte Amarilla - CPF: 066.314.421-33-Fiscal Titular 
Gabrielli Silvano Alves- CPF: 068.029.091-54- Fiscal Suplente

Submeto DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA para avaliação e providências.

Porto Murtinho/MS. 19 de janeiro de 2026.

| Edna Medina 
Gerente de ApíMo-ArffnniTstrativo e Operacional 
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Secretária Municipal Interina de Saúde
Decreto n° 17.027/2026.
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